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LEI Nº 1545/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a conceder 
reposição salarial ao quadro geral de servidores 
ativos da municipalidade, em consonância com 
princípios gerais de direito, bem como com a 
legislação municipal. 

           
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA-PR APROVOU E EU, PREFEITA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder revisão geral anual, de que 
trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, a contar do dia 1º de janeiro 
de 2024, realizando aplicação do índice de 3,71 (três vírgula setenta e um por cento) aos 
servidores públicos municipais. 
 
§ 1º.  A reposição de que trata o artigo 1º desta Lei está em harmonia com a legislação 
municipal, em especial com o artigo 3º, da Lei Municipal nº 153/2000, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tamarana. 
 
§ 2º. A reposição salarial tem como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC 3,71% (três vírgula setenta e um por cento), sendo o índice acumulado no período de 
janeiro a dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º. Os servidores do Magistério Público Municipal também farão jus a presente revisão. 
 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a contar 
de 1º de janeiro de 2024 revogadas as disposições em contrário. 
 

Tamarana, 06 de março de 2024. 
 
 

 
 LUZIA HARUE SUZUKAWA 

Prefeita 
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DECRETO Nº 059/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI: 

 

D E C R E T A: 
 
ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. Camile Ditzel Ribeiro, brasileira, solteira, portadora 

da Cédula de Identidade RG nº 13.XXX.XXX-0 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 

090.XX.XXX-02, residente no Município de Tamarana/PR, para, a partir desta data, 

ocupar junto ao quadro de servidores desta Municipalidade o cargo de Assessor 
Executivo IV, vinculado ao Gabinete da Prefeita, para exercer as atribuições 

pertinentes a função de Assessora da Secretaria Municipal de Fazenda, recebendo 

os vencimentos e vantagens correspondentes ao AE IV. 

 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05 de março de 2024. 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                     JANE GOMES DE SOUZA UNO 
             Prefeita                                         Secretária de Administração 
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DECRETO Nº 060/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI: 

 

D E C R E T A: 
 
ART. 1º - Fica exonerado, a pedido, conforme o Requerimento de nº 0265/2024, a 

partir desta data, o Sr. ELIAS FERREIRA DE MORAES, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 3.xxx.xxx-9 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 

584.XXX.XXX-87, do cargo de Assessor Executivo I, do Município de Tamarana, 

nomeado pelo Decreto nº 135/2021, de 08 de abril de 2021. 

 

ART. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de março de 2024. 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                       JANE GOMES DE SOUZA UNO 
        Prefeita                                               Secretária de Administração 
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C.N.P.J.:
TAMARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Município:
01.613.167/0001-90

ESTADO DO PARANÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TAMARANA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1543/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 61/2024, de 7 de Março de 2024.

D E C R E T A:

06.000 - SECRETARIA DE FAZENDA
06.001 - ADMINISTRACAO FAZENDARIO

06.001.4.123.5.2030-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 5.000,00

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.301.10.2063-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 45.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 50.000,00

05.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
05.001 - ADMINISTRACAO

05.001.4.122.4.2010-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 89.000,00

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.302.11.2064-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 11.000,00

08.000 - SECRETARIA DE SAUDE
08.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

08.001.10.301.10.2063-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 100.000,00

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 350.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 5.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 50.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 45.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 50.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 89.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$ 11.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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C.N.P.J.:
TAMARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Município:
01.613.167/0001-90

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 7 de Março de 2024.

PREFEITA MUNICIPAL
LUZIA HARUE SUZUKAWA
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C.N.P.J.:
TAMARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Município:
01.613.167/0001-90

ESTADO DO PARANÁ

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TAMARANA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1543/2023, de 19 de Dezembro de 2023.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

DECRETO Nº 062/2024, de 7 de Março de 2024.

D E C R E T A:

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2282-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2282-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 6.166,15

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2282-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 17.445,16

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2282-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 20.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2281-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL R$ 2.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2284-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$ 31.505,86

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2284-3.1.90.13.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS R$ 9.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2284-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 54.875,70

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.002.8.244.34.2284-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 12.888,55

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 5.177,51

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 52.930,35

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.695,00

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 332.130,98, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
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09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.204,27

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.122,84

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 2.459,95

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 10.305,43

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 5.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 7.000,00

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.003 - FUNDO MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

09.003.8.243.35.6002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$ 22.687,66

09.000 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

09.004.8.241.36.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 666,55

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 10.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 6.166,15

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 17.445,16

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 20.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 2.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 31.505,86

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 9.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 54.875,70

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 12.888,55

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 5.177,51

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 30.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 52.930,35

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 6.695,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 5.204,27

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 20.122,84

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 2.459,95

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 10.305,43

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 5.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 7.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 22.687,66

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 666,55

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
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PREFEITA MUNICIPAL
LUZIA HARUE SUZUKAWA
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PORTARIAS

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da Prefeita 
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PORTARIA Nº 049/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder a Secretária Municipal de Saúde, Srª Viviane Granado Barreira 
da Silva matrícula 8880327, titular da Cédula de Identidade RG nº 5.305.570-2/PR e 

do CPF sob o nº 029.644.639-48 – (1/2) – meia -  DIÁRIA - no valor de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais), para viagem à cidade de Londrina - PR,  para, em 

atendimento a assunto de interesse do Município, para participar do Encontro 

Oficina de Apoio à Elaboração do RAG,  no dia 07/03/2024, em conformidade com a 

Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                             YOSHIKAZU UNO 
                   Prefeita                                              Secretário de Fazenda 
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PORTARIA 050/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder a Servidora Verinha Caetano Nogueira, Enfermeira, matrícula 

888165, titular da Cédula de Identidade RG nº 7.806.672-5/PR e do CPF sob o nº 

032.205.239-43 – (1/2) - meia – Diária - no valor de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), 

para viagem à cidade de Londrina/PR, a fim de, em atendimento a assunto de 

interesse do Município, para participar do Encontro Oficina de Apoio à Elaboração 

do RAG,  no dia 07/03/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 

com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

    LUZIA HARUE SUZUKAWA                               YOSHIKAZU UNO 
                Prefeita                                                Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 051/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Lucas Batista Cardoso, Agente Administrativo, 

matrícula 8880085, titular da Cédula de Identidade RG nº 9.954.388-4/PR e do CPF 

sob o nº 068.620.759-93 - (1/2) meia – DIÁRIA - no valor de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais), para viagem à cidade de Londrina - PR, a fim de, em atendimento a 

assunto de interesse do Município, para participar do Encontro Oficina de Apoio à 

Elaboração do RAG,  no dia 07/03/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 

153/2000 e com o Decreto Municipal nº 041/2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de março de 2024. 

 

 

 

 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                        YOSHIKAZU UNO 
              Prefeita                                       Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 052/2024 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Diretor de Turismo, Sr. IBRAINS GERBER DE OLIVEIRA, 
matrícula 8880198, titular da Cédula de Identidade RG nº 4.544.425-2/PR e do CPF 

sob o nº 687.976.489-49 - (1/5) – uma DIÁRIA e meia - no valor de R$ 900,00 

(novecentos reais), para viagem à cidade de Curitiba - PR, a fim de, em 

atendimento a assuntos de interesse do Município, Participar da Expo Turismo 

2024, Mostra das Regiões Turísticas,  entre os dias 07 e 09/03/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto Municipal nº 

041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 06 de março de 2024. 

 

 

 
LUZIA HARUE SUZUKAWA                              YOSHIKAZU UNO 

                   Prefeita                                         Secretário de Fazenda 
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PORTARIA Nº 053/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao Servidor Marcos Paulo Cecílio, Coordenador de Transporte, 

matrículas 24221, 24220, titular da Cédula de Identidade RG nº 6.807.852-0/PR e 

do CPF sob o nº 019.124.349-38 - (03) – Três - Diárias - no valor de R$ 3.600,00 

(três mil e seiscentos reais), para viagem à cidade de Nova Campina - SP, a fim de, 

em atendimento a assuntos de interesse do Município, levar Indígenas na Festa do 

Peão 2024 a convite da Prefeitura Municipal de Campina/SP, entre os dias 08/03 e 

11/03/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto 

Municipal nº 041/2018. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 07 de março de 2024. 

 

 

        LUZIA HARUE SUZUKAWA                                      YOSHIKAZU UNO 
                      Prefeita                                                     Secretário de Fazenda 
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO – AJUSTE INPC 
Nº 002 de 04/03/2024 

 
REF. CONTRATO Nº 014/2023 de 01/02/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2023 
PROCESSO Nº 023/2023 

 
Segundo Termo Aditivo do Contrato de 
locação de imóvel para funcionamento 
do Almoxarifado geral da Prefeitura 
Municipal de Tamarana/PR, que, entre 
si, celebram o Município de Tamarana 
e a Srª. Carminda Garcia Martins, na 
forma abaixo. 

 
 

LOCATÁRIO:  MUNICÍPIO DE TAMARANA, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito interno, com sede na Evaristo Camargo, n° 245, 
inscrito no CNPJ Nº 01.613.167/0001-90, neste ato devidamente 
representado pela Prefeita Municipal Sra. Luzia Harue 
Suzukawa, residente e domiciliada nesta Cidade, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.354.543-4 SESP/PR e CPF nº 
864.405.009-53. 

 
 

LOCADOR: CARMINDA GARCIA MARTINS, brasileira, portadora da cédula 
de identidade RG nº 5.314.661-9, SSP-PR, e no CPF sob o nº 
751.790.169-91, residente e domiciliada na Rua Jornalista 
Reinaldo Dacheux Pereira, n° 243, sobrado 19, Neoville, 
Curitiba/PR. 

   
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
      O presente Termo Aditivo tem por objetivo aditar ao Contrato 
Original nº 014/2023 de 01/02/2023, alterações nas seguintes cláusulas, 
conforme segue: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

O valor do aluguel mensal será de 12 parcelas de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos 

reais), totalizando R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). O pagamento 

deverá ser efetuado em até o dia 10 (Dez) de cada mês, mediante depósito na conta 

bancária do contratado. 
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 Fica aditado ao Contrato Original, o aumento de R$ 68,76 
(Sessenta e oito reais e setenta e seis centavos) com a nova correção do INPC 
acumulado  de 3,82% (três e oitenta e dois por cento), até o final da vigência do 
contrato. Logo, o valor do aluguel mensal será de parcelas de R$ 1.868,76 (um 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e seis centavos), totalizando R$ 
22.425,12 (vinte e dois mil quatrocentos e vinte e cinco reais e doze centavos) 
para a vigência de 02/02/2024 à 02/02/2025.  

 
A primeira parcela, com este novo índice, terá o valor de R$ 

1.937,52 (um mil novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos), 
visto que a primeira parcela foi paga sem o devido reajuste. As demais parcelas 
vão ter o valor de R$ 1.868,76 (um mil oitocentos e sessenta e oito reais e setenta 
e setenta e seis centavos), conforme C.I n° 189/2024 da secretaria de 
Administração e C.I n° 11/2024  da Comissão Interna de Avaliação de Bens e 
Imóveis. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
 
 Permanecem em seu inteiro teor, as demais cláusulas do Contrato 
Originário.  
 E, por estarem assim justos combinados e de comum acordo, 
assinam o presente aditamento, em 02 (duas) vias de igual teor na presença de 
duas testemunhas, a fim de que conduzam os seus efeitos legais. 
 

Tamarana - Pr, 04 de março de 2024. 
 
 
 

____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

Locatário 
Luzia Harue Suzukawa  

Prefeita Municipal  

_____________________________ 
CARMINDA GARCIA MARTINS 

Locadora 
 

 
 

____________________________________ 
Jane Gomes de Souza Uno 
Secretária de Administração 

 
 
 

Vistado sob o aspecto formal, nos termos 
do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e 
alterações. 
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TESTEMUNHAS:  
 

Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 
 
FISCAIS DE CONTRATO – ANUÊNCIA 
 
Titular: - Roger Jess Torresin _______________________________ 

 

Suplente: – Elisangela Gomes da Silva Fujiyama _______________________ 
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Edital 018 de Convocação   
Aberto pelo Edital 02.2022 – ESTATUTÁRIO 

 
Desclassifica e Convoca candidata aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital 
n.º 02/2022 (Estatutário) - para provimento de vaga no cargo de VETERINÁRIO 
 
A Prefeita do Município de Tamarana, LUZIA HARUE SUZUKAWA, no uso de suas 
atribuições legais: 
 
Art. 1º.  DESCLASSIFICA, a candidata abaixo, conforme segue: 

 
PSICÓLOGO(A) 

 
CLAS. 

 
NOME DO(A) CANDIDATO(A) 

 
Nº INSCRIÇÃO 

 
MOTIVO 

 
1º A/C  PRISCILA LIMA MAGAROTTO DE 

PAULA 
012.301.943-79 Desistência Definitiva  

 
Art. 2º.  CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Edital 02/2022, provido 
pelo Regime Estatutário – seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para 
comparecer nos dias 11, 12 ou 13 de março de 2024 na Prefeitura Municipal de Tamarana 
(Diretoria de Recursos Humanos), situada na Rua Evaristo Camargo, 245 – Centro – 
Tamarana – PR, das 08h30m. às 11h30m. munido de documento original de identificação 
com foto para tomar ciência da documentação necessária à nomeação, bem como a data 
do exame pré-admissional. 
 

VETERINÁRIO(A) 
CLAS. NOME DATA DE 

NASCIMENTO 
Nº INSCRIÇÃO NOTA FINAL 

A/C 
2º 

OSMAR ALECIO CORDEIRO 
HENRIQUE 
 

02/03/1973 012.301.931-31 
 

 

130,05 

 
Art. 3º. O não comparecimento no período anterior mencionado implicará na desistência do 
classificado, podendo a Prefeitura Municipal convocar imediatamente os classificados 
posteriores, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 
 
Art. 4º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  
em 07 de março de 2024. 

 
 

LUZIA HARUE SUZUKAWA                   JANE GOMES DE SOUZA UNO 
          Prefeita                                         Secretária de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

PROCESSO Nº 016/2024 
 
Encontra-se aberto na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal 

de Tamarana, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024, Processo nº 

016/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para 

prestação de serviços médicos, de enfermagem, técnico em radiologia, auxiliar em 

saúde bucal e odontologia para atuar nos serviços de Saúde, junto à secretaria 

municipal de saúde de Tamarana - PR, conforme descrito nos Termos de Referência, 

Anexos I do presente Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR: Das 13h00min horas do dia 

07/03/2024, até as 08h30min horas do dia 21/03/2024.  

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇO: ÁS 09h00min horas do dia 

21/03/2024. 

Local: www.bnc.org.br "Acesso Identificado"  

 

O Edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados no Portal da 

Transparência da Prefeitura ou no SITE www.tamarana.pr.gov.br.  

 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima. 

                       

Tamarana - PR, 06 de Março de 2024. 

 
 
 

Viviane Granado Barreira da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
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